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O senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 
apresentou ontem projeto de lei à mesa 
do Senado Federal propondo que seja 
recolhido Imposto de Renda na fonte so-
bre os rendimentos e ganhos de capital 
remetidos ao exterior, ficando a remes-
sa de divisas condicionada à apresenta-
ção prévia do comprovante do recolhi-
mento do imposto. O projeto proíbe que 
a fonte pagadora assuma o ônus do im-
posto devido pelo beneficiário. 

O objetivo do senador é obrigar o re-
colhimento de Imposto de Renda sobre 
os juros pagos aos bancos credores pri-
vados e, ainda, fazer com que o paga-
mento recaia de fato sobre os bancos 
credores que recebem o rendimento e 
não sobre o devedor. "O projeto de lei 
pretende coibir as irregularidades que 
prejudicam o Tesouro nacional e bene-
ficiam os bancos internacionais", expli-
cou o senador Suplicy a este jor.- 
nal. 

O projeto terá de passar pela comis-
são de Constituição e Justiça do Sena-
do, antes de ser analisado pela comis-
são de Assuntos Econômicos, onde o 
acordo da renegociação externa será 
avaliado, e seguir para apreciação do 
plenário do Senado. O projeto precisa  

também ser aprovado pela Câmara dos 
Deputados. É o seguinte o texto do pro-
jeto de lei do senador Suplicy: 

"Art. 1 — A remessa de rendimentos 
e de ganhos de capital devidos a resi-
dentes ou domiciliados no exterior, pro-
venientes de fontes situadas no País, es-
tá sujeita à retenção do Imposto de 
Renda na fonte, nos termos da lei vigen-
te, seja qual for a natureza jurídica do 
remetente. 

Parágrafo 19 — O disposto neste arti-
go não se aplica aos casos em que o im- . 

posto devido houver sido pago antecipa-
damente, em cumprimento dos disposi-
tivos legais vigentes. 

Parágrafo 29 — Nos casos de que tra-
ta este artigo, a remessa de divisas pa-
ra o exterior fica condicionada à apre-
sentação prévia do comprovante do re-
colhimento do imposto, cabendo a res-
ponsabilidade por este recolhimento à 
instituição financeira que efetuar a re-
messa, caso não o tenha feito o reme-
tente. 

Art. 2 — É vedado à fonte pagadora 
dos rendimentos mencionados no artigo 
anterior assumir o ônus do imposto de-
vido pelo beneficiado. 

Art. 3 — Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4 — Revogam-se as disposições 
em contrário". 


